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Proença-a-Velha, município de Idanha-a-Nova, com a
área de 18 ha, perfazendo a área total de 418 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.

Portaria n.o 1104/2006

de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
de Sor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a António Pedro Oliveira de Sousa, com
o número de pessoa colectiva 115097945, com sede na
Rua de Luís de Camões, 26, 7400-270 Ponte de Sor,
a zona de caça turística da Herdade do Zêzere (processo
n.o 4465-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Tramaga, município de Ponte de Sor, com a área de
405 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.

Portaria n.o 1105/2006

de 16 de Outubro

Pela Portaria n.o 1061/2002, de 20 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1319/2003, de 28 de Novembro, foi
criada a zona de caça municipal de Santa Vitória 3 (pro-
cesso n.o 2957-DGRF), situada no município de Beja,
e transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores
de Santa Vitória.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima
referida requerer a exclusão de alguns terrenos da
mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 28.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que sejam excluídos da zona de caça muni-
cipal de Santa Vitória 3 vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Santa Vitória, município de Beja, com
a área de 86,7648 ha, ficando a zona de caça com a
área de 283 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.


